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COMUNICAÇÃO SOBRE TRANSAÇÕES ENTRE PARTES RELACIONADAS 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2025 - Braskem S.A. (“Braskem”), em atendimento ao disposto no artigo 33, 

XXXII da Resolução CVM 80/2022, vem comunicar aos seus acionistas e ao mercado em geral a seguinte 

transação entre partes relacionadas: 

 

Partes Braskem e Refinaria de Petróleo Riograndense S.A. (“RPR”). 

Relação com o emissor 

A RPR é uma sociedade cujo controle é compartilhado entre a 

Braskem, a Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras e a Ultrapar 

Participações S.A. 

Objeto 

A Braskem realiza operações de compra de nafta petroquímica 

fornecida pela RPR, em base spot, conforme demanda da Braskem e 

disponibilidade da RPR. 

Em 19 de agosto, a Braskem e a RPR firmaram um acordo para a 

compra de nafta petroquímica, no período que compreende setembro 

a dezembro de 2025, sem obrigação de volume mínimo de compra e 

venda. 

O valor estimado destas transações é de R$ 270.000.000,00 (duzentos 

e setenta milhões de reais). 

Principais termos e condições 

As operações de compra e venda de nafta petroquímica entre Braskem 

e RPR, são realizadas na modalidade spot, conforme demanda da 

Braskem e disponibilidade do produto pela RPR.  

As operações têm seu preço negociado com base na cotação 

internacional Antuérpia-Roterdã-Amsterdã (ARA), com pequenos 

prêmios ou descontos a depender do momento e oportunidades de 

mercado. 

A entrega é realizada através de navios para a unidade industrial da 

Braskem no Polo Petroquímico de Triunfo (RS) em volumes de até 

3.500t por lote. 

Data da transação 19/08/2025 

Eventual participação da contraparte, 

seus sócios ou administradores no 

processo de decisão do emissor ou de 

negociação da transação como 

representantes do emissor 

Não houve participação da contraparte, dos sócios da contraparte ou 

dos administradores da contraparte no processo de decisão da 

Braskem ou na negociação dos referidos contratos. 
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Justificativa pormenorizada das 

razões pelas quais a administração do 

emissor considera que a transação 

observou condições comutativas ou 

prevê pagamento compensatório 

adequado 

Trata-se da compra de nafta petroquímica referenciada em preços 

internacionais. 

 


